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1FORÇAS AMODERAq  OS CONFLITOS ENTRE OS PODERES 

T
endo participado de audiências públi-
cas, durante o processo constituinte, 
a convite de parlamentares eleitos em 

1986, assim como, repetidas vezes, apre-
sentado sugestões ao então presidente da 
Câmara dos Deputados, Ulysses Guimarães, 
relator Bernardo Cabral e presidentes de 
Comissões e Subcomissões, sempre que 
solicitado, decidi com Celso Bastos comen-
taro texto supremo, em 15 volumes, por 10 
anos (1988-1998),.em edições e reedições 
veiculadas pela Editora Saraiva. 

Dividimos os nove títulos permanentes 
e aquele das disposições transitórias 
entre nós, tendo eu ficado com parte do 
Título III (Federação, União, competências 
de atribuições, competências legislati-
vas, Estados e parte dos Municípios), 
IV (Processo Legislativo, Tribunal de Contas, 
Poder Executivo), VIU (Seguridade Social,  

Comunicação Social, Meio Ambiente, Família 
e Índios) e com o Titulo V (Defesa do Estado 
e das Instituições Democráticas), Título VI 
(Sistema Tributário, Finanças Públicas e 
Orçamentos), Título IX (Disposições Gerais) 
e o Ato Complementar das Disposições 
Transitórias. 

A morte prematura de Celso Bastos 
levou-me, após uma reatualização realizada 
por André Ramos Tavares, Samantha 
Pflug, Rogério Gandra Martins e entregues 
à Saraiva, mas não publicadas, a desistir 
de continuar a publicação, nada obstante 
a editora ter vendido mais de 150 mil 
exemplares da coleção. 

O Título V da Carta da República 
corresponde ao volume 5, que ficou a meu 
cargo. Cuida de dois instrumentos legais 
para a defesa do Estado e das instituições 
democráticas (Estado de Defesa e de Saio) e 

Santa Cruz - 1976 

(acervo Cel Av Duncan) 

das instituições encarregadas de protegera 
democracia e os poderes (Forças Armadas, 
Polícias Militares, Polícia Civil e Guardas 
Municipais). 

Na 5a  parte da Lei Maior, por sua 
abrangência nacional e missão de proteção 
da soberania nacional, as Forças Armadas 
passaram a ter um tratamento diferenciado 
(artigos 142 e 143), tratamento este 
alargado quanto às demais corporações, 
pelas próprias atribuições outorgadas pelo 
constituinte às três Armas. 

As funções determinadas pelo consti-
tuinte estão no artigo 142, assim redigido: 

"Art. 142. As Forças Armadas, cons-
tituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais 
permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a auto-
ridade suprema do Presidente da República,  

e destinam-se á defesa da Pátria, à garantia 
dos poderes constitucionais e, por iniciati-
va de qualquer destes, da lei e da ordem." 

Percebe-se que três são as atribuições 
das Forças Armadas, alicerçadas na hierar-
quia e disciplina, a saber: 

- Defesa da pátria; 
- Garantia dos poderes constitucio-

nais; 
- Garantia da lei e da ordem, por 

iniciativa de qualquer dos três Poderes. 
A palavra "Pátria" aparece pela primeira 

e única vez neste artigo da Lex Magna. 
Sobre a defesa da Pátria até mesmo os 
alunos do pré-primário sabem que o país 
será defendido contra eventuais invasões 
de outras nações pelas Forças Armadas. 
Não oferece qualquer dúvida. 

Sobre a garantia dos poderes contra 
manifestações de qualquer natureza, 
compreende-se, lembrando-se que, nos 
estados de defesa e de sítio, as polícias 
militares, civil e guarda municipal são 
coordenadas pelas Forças Armadas. 

A terceira função, todavia, é que tem 
merecido, nos últimos tempos, discussão 
entre juristas e políticos se corresponderia 
ou não a uma atribuição outorgada às Forças 
Armadas para repor pontualmente a lei e a 
ordem, a pedido de qualquer Poder. 

Minha interpretação, há 31 anos, ma-
nifestada para alunos da universidade, em 
livros, conferências, artigos jornalísticos, 
rádio e televisão é que no capítulo Para 
a Defesa da Democracia, do Estado e de 
suas Instituições, se um Poder sentir-se 
atropelado por outro, poderá solicitar às 
Forças Armadas que ajam como Poder 
Moderador para repor, naquele ponto, a lei e 
a ordem, se esta, realmente, tiver sido ferida 
pelo Poder em conflito com o postulante. 

Alguns juristas defendem a tese de 
que a terceira atribuição e a segunda se 
confundem, pois para garantir as institui-
ções, necessariamente, estarão as Forças 
Armadas garantindo a lei e a ordem, já que 

único Poder Moderador seria o Judiciário. 

Parece-me incorreta tal exegese, muito 
embora eu sempre respeite as opiniões 
contrárias em matéria de Direito. Tinha até 
mesmo o hábito de provocar meus alunos de 
pós-graduação da Universidade Mackenzie a 
divergirem dos meus escritos, dando boas 
notas àqueles que bem fundamentassem 
suas posições. É que não haveria sentido de 

constituinte usar um "pleonasmo enfático" 
no artigo 142 da Carta Magna, visto que a Lei 
Suprema não pode conter palavras inúteis. 

A própria menção à solicitação de Poder 
para garantir a lei e a ordem sinaliza uma 
garantia distinta daquela que estaria já na 
função de assegurar os poderes constitucio-
nais, como atribuição das Forças Armadas. 

Exemplifico: vamos admitir que, decla-
rando a inconstitucionalidade por omissão 
do Parlamento, que é atribuição do STF, o 
STF decidisse fazer a lei que o Congresso 
deveria fazer e não fez, violando o disposto 
no artigo 103, parágrafo 20, assim redigido: 

"Art. 103. ( ... ) § 20  Declarada a incons-
titucionalidade por omissão de medida para 
tornar efetiva norma constitucional, será 
dada ciência ao Poder competente para a 
adoção das providências necessárias e, em 
se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias." 

Ora, se o Congresso contestasse 
tal invasão de competência não poderia 
recorrer ao próprio STF invasor, apesar de 
ter pelo artigo 49, inciso XI, a obrigação de 
zelar por sua competência normativa pe-
rante os outros Poderes. Tem o dispositivo 
a seguinte redação: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

( ... ) Xl - zelar pela preservação de sua 
competência legislativa em face da atribui-
ção normativa dos outros Poderes; ( ... )" 

Pelo artigo 142 da CF/88 caberia ao 
Congresso recorrerás Forças Armadas para 
reposição da lei (CF) e da ordem, não dando 
eficácia àquela norma que caberia apenas 
e tão somente ao Congresso redigir. Sua 
atuação seria, pois, pontual. Jamais para  

romper, mas para repor a lei e a ordem 
tisnada pela Suprema Corte, nada obstante - 
tenho dito e repetido -constituída, no Brasil, 
de brilhantes e ilustrados juristas. 

O dispositivo jamais albergaria qualquer 
possibilidade de intervenção política, 
golpe de Estado, assunção do Poder pelas 
Forças Armadas. Como o Título V, no seu 
cabeçalho, determina, a função das Forças 
Armadas é de defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas. Não poderiam 
nunca, fora a intervenção moderadora pon-
tual, exercer qualquer outra função técnica 
ou política. Tal intervenção apenas diria qual 
a interpretação correta da lei aplicada no 
conflito entre Poderes, em havendo invasão 
de competência legislativa ou de atribuições. 

No que sempre escrevi, nestes 31 anos, 
ao lidar diariamente com a Constituição - é 
minha titulação na Faculdade de Direito da 
Universidade Mackenzie - é que também 
se o conflito se colocasse entre o Poder 
Executivo Federal e qualquer dos dois 
outros Poderes, não ao Presidente, parte 
do conflito, mas aos Comandantes das 
Forças Armadas caberia o exercício do 
Poder Moderador. 

Nada obstante reconhecer a existência 
de opiniões contrárias, principalmente dos 
eminentes juristas que compõem o Pretória 
Excelso, não tenho porque mudar minha in-
teligência sobre o artigo 142. Como não sou 
político, mas apenas um velho advogado e 
professor universitário, que sempre buscou 
exercer a cidadania, continuarei a interpretar, 
academicamente, o artigo 142, como agora 

fiz, com o respeito que sempre tive às 
opiniões divergentes, não me importando 
com as críticas menos elegantes dos que 
não concordam comigo. John Rawls dizia 
que as teorias abrangentes são próprias 
das vocações totalitárias, que não admitem 
contestação. Só são democráticas as teo-
rias não abrangentes, pois estas admitem 
contestação e diálogo. 

Aos 85 anos, felizmente não perdi o 
meu amor ao diálogo e à democracia 

Ives Gandra da Silva Martins 
Jurista, professor emerito de universidades, do CIEE-SP 

e da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (ECEME) 
e da Escola Superior de Guerra (ESG) 
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